
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 

LEINº 7195, DE 14 DE NOVEMBRODE 2023.

Autoriza a criação do Programa Praça Segura.

Autor: VereadorNey do Gás.

O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 66, 88 5º e

7º da Lei Orgânicado Município de Sumaré,c.c. artigo 278 do RegimentoInterno desta Casa de Leis,

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado a criação do Programa Praça Segura

Art. 2º - O programa consistira na instalação de câmeras de vídeo monitoramento

nas praças públicas do munícipio.

Art. 3º - O sistema de vídeo monitoramento de que se trata esta lei se destina à

preservaçãoda segurança da população e do patrimônio municipal.

Art. 4º - Serão instaladas placas de fácil visualização informando a existência de

monitoramentovia câmeras de vídeo.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor em 180 dias após sua publicação.

    Câmara Municipal de Sum 4 de novembrode 2023.
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